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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.883, de 04 de abril de 2019.
Dispõe sobre os critérios para 
lançamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN e Taxas Municipais, para 
o exercício de 2019 e dá outras 
providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com estabelecido 
pela Lei nº 3.218, de 27 de dezembro de 2001 e Lei 
Complementar nº 4.482, de 29 de dezembro de 2017, e,

Considerando a necessidade de regulamentação dos 
critérios para lançamento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN e taxas municipais, nos 
termos do art. 44 da Lei Complementar Municipal nº 
4.482, de 29 de dezembro de 2017;

Decreta:

Art. 1º. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN, referente ao exercício de 2019, será 
recolhido na seguinte forma:

I - ALÍQUOTAS FIXAS: por meio de notificação de 
lançamento, emitida pela repartição competente, nos 
prazos e condições constantes da própria notificação.

II - VARIÁVEIS: por meio de guia emitida pelo próprio 
contribuinte, de acordo com modelo estabelecidos pelo 
Fisco, aplicando-se, ao preço do serviço, a alíquota 
correspondente, na forma da tabela do anexo I da 
Lei Complementar nº 4.482/2017, até o dia 10 do mês 
subsequente.

III - RETENÇÃO: será correspondente ao valor do 
imposto devido e deverá ocorrer no ato do pagamento da 
prestação do serviço, até o dia 10 do mês subsequente.

IV - A empresa que for optante pelo regime do simples 
nacional, recolherá na forma fixa ou variável, a critério da 

fiscalização municipal:

a) O contribuinte enquadrado no recolhimento na 
forma fixa, recolherá na forma e prazos determinados pela 
Lei Complementar Nacional nº 123/2006 e Resoluções e 
demais atos do Comitê Gestor do Simples Nacional;

b) O contribuinte enquadrado no recolhimento na forma 
variável, recolherá pelo faturamento, conforme estiver 
previsto nos anexos da Lei Complementar Nacional nº 
123/2006.

Parágrafo único. Quando se tratar de profissionais 
liberais, o ISSQN será recolhido em 08 (oito) parcelas, 
com vencimento da primeira parcela no dia 20 de maio 
e as demais no dia 10 dos meses de junho a dezembro, 
ou, caso de este se incidir em data em que não houver 
expediente bancário regular no município, no primeiro dia 
útil seguinte.

Art. 2º. O ISSQN calculado por estimativa, nos termos 
do art. 117 da Lei Complementar nº 4.482/2017, será 
recolhido no exercício de 2019 em 08 (dez) parcelas, 
com vencimento da primeira parcela no dia 20 de maio 
e as demais no dia 10 dos meses de junho a dezembro, 
ou, caso de este se incidir em data em que não houver 
expediente bancário regular no município, no primeiro dia 
útil seguinte.

Art. 3º. A Taxa de Controle e Fiscalização, de 
Localização, de Instalação e de Funcionamento referente 
ao exercício de 2019 será recolhida em cota única até o 
dia 20 de maio de 2019, ou, caso de este se incidir em 
data em que não houver expediente bancário regular no 
município, no primeiro dia útil seguinte.

Art. 4º. A Taxa de Fiscalização de anúncios, referente 
ao exercício de 2019, será recolhida em cota única até o 
dia 20 de maio de 2019, ou, caso de este se incidir em 
data em que não houver expediente bancário regular no 
município, no primeiro dia útil seguinte.

Art. 5º. A Taxa de Licença para o funcionamento e 
fiscalização anual para comércio de ambulantes, referente 
ao exercício de 2019, na forma prevista na Lei Municipal 
nº 3.218/2001, será recolhida em cota única até o dia 20 
de maio de 2019, ou, caso de este se incidir em data em 
que não houver expediente bancário regular no município, 
no primeiro dia útil seguinte.
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Art. 6º. A Taxa de Fiscalização Sanitária estabelecida 
de conformidade com a Lei nº 4.094, de 19 de dezembro 
de 2013, que dispôs sobre a Taxa de Poder de Policia 
Sanitária, no exercício de 2019, será recolhida à vista, em 
parcela única, ou em 03 (três) parcelas, na forma deste 
Decreto.

Parágrafo único. O vencimento da primeira parcela e 
da cota única será dia 20 de maio; da segunda parcela no 
dia 10 de junho; e, da terceira parcela no dia 10 de julho, 
ou, caso de este se incidir em data em que não houver 
expediente bancário regular no município, no primeiro dia 
útil seguinte.

Art. 7º. Os créditos tributários municipais decorrentes 
de parcelamentos estabelecidos com contribuintes 
inscritos na Divida Ativa do Município, serão recolhidos 
nas datas estabelecidas no acordo firmado entre as 
partes.

Art. 8º. Os créditos tributários municipais não quitados 
nos respectivos vencimentos serão acrescidos de multa 
de 2% (dois por cento) e juros moratórios, calculados 
à razão de 1% ao mês, além da atualização monetária 
pela URMT - Unidade de Referência do Município de 
Taquaritinga.

Parágrafo único. Os créditos tributários referentes 
a prestações de tributos municipais que tenham sido 
incorporados ao sistema integrado de impostos e 
contribuições do Simples Nacional, regime instituído 
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, lançados em face daqueles que o aderiram por 
opção, desde que a respeito disso haja notícia junto 
à Municipalidade, serão atualizados monetariamente 
pela taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia.

Art. 9º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 04 de abril de 
2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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 Decreto  nº  4.884, de 04 de abril de 2019. 
 

Aprova o Plano de Arruamento e Loteamento 
denominado “JARDIM SANTO ANTONIO DE LISBOA 1”, 
nesta cidade de Taquaritinga, e dá outras providências. 

 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 
no art. 39, § 3º da Lei Municipal 1.368, de 05 de dezembro de 1973, com alterações decorrentes das 
leis posteriores, c.c. os dispositivos da Lei Complementar nº 3.601, de 05 de janeiro de 2007 e suas 
alterações, 
 
 
Decreta: 
 

  
 Art. 1º. Fica considerado aprovado o projeto do plano de arruamento e loteamento 
protocolado sob nº 9091/2017, de 08 de dezembro de 2017, de acordo com a informação da 
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, loteamento esse com a área de 150.000,91 m2 
(cento e cinquenta mil metros quadrados, e noventa e um centímetros quadrados), conforme a 
matrícula nº 2.426, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taquaritinga, sob a 
denominação de “Jardim Santo Antonio de Lisboa 1”, do tipo “Interesse Social”, localizado nas 
imediações da rua Pedro Ordine, de propriedade da empresa Santo Antonio de Lisboa 
Empreendimentos Imobiliáros LTDA - SPE, com sede e foro na cidade de Taquaritinga, à rua Campos 
Sales, nº 367, centro, Município de Taquaritinga, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 
18.079.990/0001-60, regularmente constituída com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob nº NIRE nº 35.227.474.260, em sessão de 10 de 
novembro de 2015, devidamente aprovado pelo Grupo de Análise e Aprovação GRAPROHAB – 
consoante o Certificado GRAPROHAB nº 401/2018, de 13 de novembro de 2018, a saber: 
 
 1- ÁREAS DA GLEBA 

ESPECIFICAÇÃO ÁREAS (m²) % 
1. Área de lotes (Total de lotes – 316 unidades) 67.421,95 44,94769 
2. Áreas Públicas 
2.1-Sistema Viário 
2.2-Áreas Institucionais (equipamentos 
urbanos e comunitários) 
2.3-Espaços Livres de Uso Público 
2.3.1 – Áreas Verdes/Área de 
Preservação Permanente  
2.3.2 – Sistema de Lazer  

 
  41.789,67 

 
7.502,25 

 
 

33.287,04 
   

 
27,85961 

  
        5,00147 

 
 

22,19123 
 

3. Outros (Área de Preservação)   
4. Área loteada 150.000,91 100,00 
5. Área Remanescente 33.068,09  
6. TOTAL DA GLEBA 183.069,00  
 
 Art. 2º.A loteadora se obriga a executar no referido loteamento, dentro do prazo de vinte e 
quatro meses, a contar da data da emissão do Alvará de Execução das seguintes obras de 
infraestruturas: 
 a) Rede de esgotos sanitários e respectiva interligação ao sistema existente através de um 
interceptor, bem como a ligação do lote na rede mestra, apresentada através de projeto completo 
aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Taquaritinga (SAAET); 
 b) Rede de Abastecimento de Água com a respectiva reservação, tomada e ligações nos 
lotes, apresentada através de projeto aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos de 
Taquaritinga (SAAET); 
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 cont. do Decreto nº 4.884/2019.   fls. 2 
 
 c) Guias e Sarjetas, padrão Prefeitura Municipal ou similar, desde que aprovada pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
 d) Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública, de acordo com projeto completo aprovado 
pela concessionária local ou por ela executada; 
 e) Pavimentação Asfáltica, tipo C.B.U.Q, das vias e praças, com apresentação de memorial 
descritivo de execução, especificando a metodologia adotada, com base nas normas da ABNT; 
 f) Projeto de Sinalização Viária, vertical e horizontal, com base nas diretrizes do 
CONTRAN/DENATRAN; 
 g) Indicação no projeto urbanístico, local de previsão para “Ponto” de coleta seletiva; 
 h) Galerias de Águas Pluviais devidamente dimensionadas conforme normas da ABNT, com 
respectivo lançamento. 
 i) Execução de calçada nas áreas institucionais; áreas verdes/área de preservação 
permanente e sistema de lazer, pertencentes a Prefeitura Municipal de Taquaritinga-SP.  
 j) Projeto de arborização das vias públicas (paisagismo) e revegetação de áreas verdes; 
 k) Todos os projetos deverão ter aprovação das autarquias e secretarias correspondentes; 
 l) No recebimento das obras do empreendimento de parcelamento de solo deverão ser 
entregues laudos de conformidade de execução dos projetos aprovados pelas respectivas autarquias 
e secretarias, exceto a pavimentação asfáltica, que deve apresentar laudo de conformidade por 
empresa legalmente habilitada, acompanhada de assinatura do profissional responsável e ART/RRT. 
 Parágrafo único. Obriga-se ainda a loteadora: 
 a) a firmar junto ao órgão técnico ambiental competente um termo de Responsabilidade de 
Preservação de Área Verde para o Loteamento, comprovando a devida averbação da área junto ao 
Cartório de Registro Imobiliário, bem como Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental para 
reflorestamento do sistema viário, áreas verdes, bem como da área averbada comoreserva legal, 
devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis; 
 b) a implantar sistema de abastecimento de água constituído por captação, adução, 
reservação e rede de distribuição e sistema de coleta e afastamento de esgotos sanitários, bem 
como providenciar as suas interligações aos sistemas públicos existentes, de acordo com as 
diretrizes e projetos aprovados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga - SAAET, 
antes da ocupação dos lotes, sendo que os resíduos sólidos gerados no loteamento deverão ser 
adequadamente dispostos a fim de evitar problemas de poluição ambiental, em sistemas aprovados 
ou licenciados pela CETESB; 
 c) a requerer, junto à CETESB, depois da implantação da infraestrutura e antes da ocupação 
do empreendimento, a respectiva Licença de Operação do loteamento. 
 d) Promover a abertura de registro no Cartório de Registro Imobiliário, das ruas 
individualizadas, áreas verdes e institucionais, no ato de emissão do alvará de arruamento do 
loteamento. 
 
 Art. 3º. Para a liberação da execução das obras de infraestrutura será necessário que a 
empresa proprietária ofereça como garantia a importância de R$ 3.917.512,42 (três milhões, 
novecentos e dezessete mil, quinhentos e doze reais e quarenta e dois centavos), por meio de 100 
(cem) lotes, assim identificados: Lotes 04 e 05 da Quadra 01; Lotes 02 a 10 e 13 a 22 da Quadra 
03; Lotes 02 a 15 e 18 a 30 da Quadra 05; Lotes 02 a 10 e 13 a 21 da Quadra 11; Lotes 02 a 05 
da Quadra 13; Lotes 02 a 08 e 11 a 17 da Quadra 14; e, Lotes 02 a 10 e 14 a 20 da Quadra 15, 
correspondente ao valor das obras de infraestrutura, devidamente avaliados pela Comissão de 
Avalição do Município, como forma de garantia das obras de infraestrutura básica nos termos do 
art. 42, inciso I da Lei Municipal nº 1.368, de 05 de dezembro de 1973, com as alterações 
decorrentes de leis posteriores, através de escritura de hipoteca, em primeiro grau, em favor 
da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, devidamente registrada no Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de Taquaritinga – SP, devendo constar desse instrumento as seguintes 
obrigações: 
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 cont. do Decreto nº 4.884/2019.   fls. 3 
 
 a) a de transferir para o domínio público, no ato do registro imobiliário do loteamento, sem 
quaisquer ônus para o Município e mediante escritura pública, as vias públicas, as áreas de lazer ou 
áreas verdes, as áreas destinadas a uso institucional e as áreas de proteção aos recursos hídricos; 
 b) a de executar às próprias expensas, no prazo de dois anos, a demarcação dos lotes e das 
quadras, a abertura das vias públicas e praças do loteamento, as obras de escoamento de águas 
pluviais com o respectivo lançamento, o movimento de terra do projeto, e ainda, os melhoramentos 
obrigatórios previstos no inciso III do art. 36 da Lei Municipal nº 1.368, de 05 de dezembro de 1973, 
com as alterações decorrentes de leis posteriores e constantes do artigo anterior; 
 c) a de não outorgar escrituras definitivas e/ou firmar contratos de compra e venda dos 
lotes sem antes concluir os serviços e obras discriminadas no inciso III do art. 36 da Lei Municipal nº 
1.368, de 05 de dezembro de 1973, com as alterações decorrentes de leis posteriores; 
 d) a de mencionar nas escrituras definitivas e/ou contratos de compra e venda de lotes, a 
exigência de que os mesmos só poderão receber construções depois de fixados os marcos de 
alinhamento, nivelamento e de executados os serviços e obras discriminados no item “b”, inciso I, 
do art. 42 da Lei Municipal nº 1.368, de 05 de dezembro de 1973, com as alterações decorrentes de 
leis posteriores; 
 e) a de que todos os serviços e obras especificados no item “b”, inciso I, do art. 42 da Lei 
Municipal nº 1.368, de 05 de dezembro de 1973, com as alterações decorrentes de leis posteriores, 
bem como quaisquer benfeitorias executadas nas áreas de domínio público, passarão a fazer parte 
do patrimônio municipal, sem direito a qualquer indenização; 
 f) o cronograma dos melhoramentos obrigatórios a serem executados no loteamento dentro 
do prazo máximo de 02 (dois) anos, previsto pelo art. 18, inciso V, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 
 
 Art. 4º. A liberação se dará ainda mediante requerimento do interessado e a devida 
comprovação através de laudo expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
poderão ser liberados lotes caucionados de acordo com art. 3º em número e no valor estritamente 
correspondente ao das obras de infraestrutura realizadas no loteamento. 
 
 Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 

 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 04 de abril de 2019.  
 
 
 

 
Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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 1 

 Decreto  nº  4.885, de 04 de abril de 2019. 
 

Aprova o Plano de Arruamento e Loteamento 
denominado “VILLAGIO D’ITALIA”, nesta cidade de 
Taquaritinga, e dá outras providências. 

 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 
no art. 39, § 3º da Lei Municipal 1.368, de 05 de dezembro de 1973, com alterações decorrentes das 
leis posteriores, c.c. os dispositivos da Lei Complementar nº 3.601, de 05 de janeiro de 2007 e suas 
alterações, 
 
 
Decreta: 
 

  
 Art. 1º. Fica considerado aprovado o projeto do plano de arruamento e loteamento 
protocolado sob nº 5163/2018, de 26 de julho de 2018, de acordo com a informação da Secretaria 
Municipal de Obras e Meio Ambiente, loteamento esse com a área de 268.107,74 m2 (duzentos e 
sessenta e oito mil, cento e sete metros quadrados e setenta e quatro centimetros quadrados), 
conforme a matrícula nº 38.706, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taquaritinga, sob 
a denominação de “VILLAGIO D’ITALIA”, do tipo “Residencial”, localizado na Rodovia Dr. Adail 
Nunes da Silva (TQR-070), s/nº, de propriedade da empresa Villagio D’Italia Taquaritinga 
Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., com sede e foro na cidade de Taquaritinga, à avenida 
Savério Salvagni, nº 174, Sala 2, Parque Residencial Laranjeiras, Município de Taquaritinga, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 32.278.048/0001-52, regularmente constituída com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob nº NIRE nº 
35.231.217.802, em sessão de 18 de dezembro de 2018, devidamente aprovado pelo Grupo de 
Análise e Aprovação GRAPROHAB – consoante o Certificado GRAPROHAB nº 219/2018, de 12 de 
junho de 2018, a saber: 
 
 1- ÁREAS DA GLEBA 

ESPECIFICAÇÃO ÁREAS (m²) % 
1. Área de lotes (Total de lotes – 260 unidades) 121.720,91 45,400 
2. Áreas Públicas 
2.1-Sistema Viário 
2.2-Áreas Institucionais (equipamentos 
urbanos e comunitários) 
2.3-Espaços Livres de Uso Público 
2.3.1 – Áreas Verdes/Área de 
Preservação Permanente  
2.3.2 – Sistema de Lazer  

 
  76.523,52 

 
13.408,63 

 
 

41.675,51 
14.779,17 

 
28,542 

  
             5,001 

 
 

15,545 
5,512 

3. Outros (Área de Preservação)   
4. Área loteada 268.107,74 100,00 
5. Área Remanescente   
6. TOTAL DA GLEBA 268.107,74  
 
 Art. 2º.A loteadora se obriga a executar no referido loteamento, dentro do prazo de vinte e 
quatro meses, a contar da data da emissão do Alvará de Execução das seguintes obras de 
infraestruturas: 
 a) Rede de esgotos sanitários e respectiva interligação ao sistema existente através de um 
interceptor, bem como a ligação do lote na rede mestra, apresentada através de projeto completo 
aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Taquaritinga (SAAET); 
 b) Rede de Abastecimento de Água com a respectiva reservação, tomada e ligações nos 
lotes, apresentada através de projeto aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos de 
Taquaritinga (SAAET); 



 Segunda-feira, 08 de abril de 2019				    Ano IV | Edição nº 754			   Página 8 de 9

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 2 

 c) Guias e Sarjetas, padrão Prefeitura Municipal ou similar, desde que aprovada pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
 d) Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública, de acordo com projeto completo aprovado 
pela concessionária local ou por ela executada; 
 e) Pavimentação Asfáltica, tipo C.B.U.Q, das vias e praças, com apresentação de memorial 
descritivo de execução, especificando a metodologia adotada, com base nas normas da ABNT; 
 f) Projeto de Sinalização Viária, vertical e horizontal, com base nas diretrizes do 
CONTRAN/DENATRAN; 
 g) Indicação no projeto urbanístico, local de previsão para “Ponto” de coleta seletiva; 
 h) Galerias de Águas Pluviais devidamente dimensionadas conforme normas da ABNT, com 
respectivo lançamento. 
 i) Execução de calçada nas áreas institucionais; áreas verdes/área de preservação 
permanente e sistema de lazer, pertencentes a Prefeitura Municipal de Taquaritinga-SP.  
 j) Projeto de arborização das vias públicas (paisagismo) e revegetação de áreas verdes; 
 k) Todos os projetos deverão ter aprovação das autarquias e secretarias correspondentes; 
 l) No recebimento das obras do empreendimento de parcelamento de solo deverão ser 
entregues laudos de conformidade de execução dos projetos aprovados pelas respectivas autarquias 
e secretarias, exceto a pavimentação asfáltica, que deve apresentar laudo de conformidade por 
empresa legalmente habilitada, acompanhada de assinatura do profissional responsável e ART/RRT. 
 Parágrafo único. Obriga-se ainda a loteadora: 
 a) a firmar junto ao órgão técnico ambiental competente um termo de Responsabilidade de 
Preservação de Área Verde para o Loteamento, comprovando a devida averbação da área junto ao 
Cartório de Registro Imobiliário, bem como Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental para 
reflorestamento do sistema viário, áreas verdes, bem como da área averbada comoreserva legal, 
devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis; 
 b) a implantar sistema de abastecimento de água constituído por captação, adução, 
reservação e rede de distribuição e sistema de coleta e afastamento de esgotos sanitários, bem 
como providenciar as suas interligações aos sistemas públicos existentes, de acordo com as 
diretrizes e projetos aprovados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga - SAAET, 
antes da ocupação dos lotes, sendo que os resíduos sólidos gerados no loteamento deverão ser 
adequadamente dispostos a fim de evitar problemas de poluição ambiental, em sistemas aprovados 
ou licenciados pela CETESB; 
 c) a requerer, junto à CETESB, depois da implantação da infraestrutura e antes da ocupação 
do empreendimento, a respectiva Licença de Operação do loteamento. 
 d) Promover a abertura de registro no Cartório de Registro Imobiliário, das ruas 
individualizadas, áreas verdes e institucionais, no ato de emissão do alvará de arruamento do 
loteamento. 
 
 Art. 3º. Para a liberação da execução das obras de infraestrutura será necessário que a 
empresa proprietária ofereça como garantia a importância de R$ 4.382.331,38 (quatro milhões, 
trezentos e oitenta e dois mil reais, trezentos e trinta e um reais e trinta e oito centavos), 
correspondente ao valor das obras de infraestrutura do Loteamento, avaliadas pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do art. 41 da Lei Municipal nº 1.368, de 05 de 
dezembro de 1973, por meio de apresentação de Fiança Bancária ou de Seguro Garantia de Término 
de Obra, no ato do registro do empreendimento junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 
de Taquaritinga – SP, como forma de garantia das obras de infraestrutura básica, devendo contar 
desse instrumento as seguintes obrigações: 
 a) a de transferir para o domínio público, no ato do registro imobiliário do loteamento, sem 
quaisquer ônus para o Município e mediante escritura pública, as vias públicas, as áreas de lazer ou 
áreas verdes, as áreas destinadas a uso institucional e as áreas de proteção aos recursos hídricos; 
 b) a de executar às próprias expensas, no prazo de dois anos, a demarcação dos lotes e das 
quadras, a abertura das vias públicas e praças do loteamento, as obras de escoamento de águas 
pluviais com o respectivo lançamento, o movimento de terra do projeto, e ainda, os melhoramentos 
obrigatórios previstos no inciso III do art. 36 da Lei Municipal nº 1.368, de 05 de dezembro de 1973, 
com as alterações decorrentes de leis posteriores e constantes do artigo anterior; 



 Segunda-feira, 08 de abril de 2019				    Ano IV | Edição nº 754			   Página 9 de 9

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 3 

 c) a de não outorgar escrituras definitivas e/ou firmar contratos de compra e venda dos 
lotes sem antes concluir os serviços e obras discriminadas no inciso III do art. 36 da Lei Municipal nº 
1.368, de 05 de dezembro de 1973, com as alterações decorrentes de leis posteriores; 
 d) a de mencionar nas escrituras definitivas e/ou contratos de compra e venda de lotes, a 
exigência de que os mesmos só poderão receber construções depois de fixados os marcos de 
alinhamento, nivelamento e de executados os serviços e obras discriminados no item “b”, inciso I, 
do art. 42 da Lei Municipal nº 1.368, de 05 de dezembro de 1973, com as alterações decorrentes de 
leis posteriores; 
 e) a de que todos os serviços e obras especificados no item “b”, inciso I, do art. 42 da Lei 
Municipal nº 1.368, de 05 de dezembro de 1973, com as alterações decorrentes de leis posteriores, 
bem como quaisquer benfeitorias executadas nas áreas de domínio público, passarão a fazer parte 
do patrimônio municipal, sem direito a qualquer indenização; 
 f) o cronograma dos melhoramentos obrigatórios a serem executados no loteamento dentro 
do prazo máximo de 02 (dois) anos, previsto pelo art. 18, inciso V, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 
 
 Art. 4º. A liberação se dará ainda mediante requerimento do interessado e a devida 
comprovação através de laudo expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
poderão ser liberados lotes caucionados de acordo com art. 3º em número e no valor estritamente 
correspondente ao das obras de infraestrutura realizadas no loteamento. 
 
 Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 

 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 04 de abril de 2019.  
 
 
 

 
Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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